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P  O  R  T  A  R  I  A                                 Nº 134/2018. 
 

 

JOSIAS QUINTAL DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
ETC..., 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 6º, inciso XIII e Art. 21 da Lei 

8.666/93, bem como o previsto no Art. 87 da Lei Orgânica Municipal, em consonância com o 

Decreto Municipal nº 145/2009, Art. 8º e Art. 4º, I da Lei 10.520/02; 

 
R  E  S  O  L  V  E : 
 
 

I - DESIGNAR, GLÁUCIA DA SILVA MELO BLANC, ocupante do cargo de 

Assessor de Gabinete, para funcionar de modo específico como Responsável 

pelas publicações a serem lançadas nos veículos oficiais referente a todas as 

licitações e chamamentos Públicos a serem realizados no Município de Santo 

Antônio de Pádua. 

 
                      II - Ficam ratificados os atos internos anteriormente praticados para esse mesmo 

fim. 

 
 III - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário.            

                   
   Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

   Gabinete do Prefeito, 18 de outubro de 2018. 

 
 
 
 

Josias Quintal de Oliveira 
Prefeito 
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